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LEI Nº. 3.171 DE 27 DE MAIO DE 2011 

"Altera Programa do Plano Plurianual para o 
período de 2.01 O a 2.013". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº. 
2.888 de 18 de Agosto de 2.009 e os valores dos Programas a seguir: 

PROGRAMA: 05 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA. 

OPERAÇÃO ESPECIAL: 01 - AMORTIZAÇÃO DE PRECTÓRIOS. 

OPERAÇÃO ESPECIAL: 02 - AMORTIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS. 

OPERAÇÃO ESPÊCIAL: 03 - AMORTIZAÇÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS E SOCIAIS. 

OPERAÇÃO ESPECIAL: 04 - AMORTIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS - DEPÓSITO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 

PROGRAMA: 17 - PLANEJAMENTO URBANO. 

ATIVIDADE: 2032 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS. 

PROGARMA: 20 - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL. 

ATIVIDADE: 2042- COORDENAÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 27 de Maio de 2.011. 
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Registrado no livro de Leis, em seguida p 
eito Municipal 
licado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei Orgânica 

Municipal. 
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